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Identidade

O CVSP, fundado em 1997, é uma organização social  
da sociedade civil, sem fins lucrativos, apolítica, 

apartidária e sem vínculos religiosos.

Missão
Incentivar e consolidar 

a cultura e o trabalho voluntário 
na cidade de São Paulo 

e promover a educação para 
o exercício consciente 

da solidariedade e da cidadania.



O mundo precisa do quê?
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minha vizinhança
meu trabalho
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minha rua

minha escola

���������O voluntariado atual é 
aquele que se preocupa 
com o todo e sabe que 
cada ação individual, 

solidária e cidadã é parte 
de uma grande 

transformação social.



TEMPO 
TRABALHO  

É a pessoa que, motivada por valores  

de participação e solidariedade, doa seu

Quem é o voluntário?

de maneira espontânea e não remunerada, 

para causas de interesse social e comunitário.

TRABALHO  
TALENTO



Por que ser voluntário?
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ser reconhecido
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Motivações religiosas
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Conhecer pessoas

PROMOVER A INCLUSÃO SOCIAL �	
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PÚBLICO 
ATENDIDO



COMO FAZER A SUA PARTE?



COMO FAZER A SUA PARTE?



COMO FAZER A SUA PARTE?



PONTOS A CONSIDERAR
O que gostaria de fazer? 
Quais os seus valores?
Que habilidades ou talentos quer oferecer?
Qual a disponibilidade de tempo?
Com que público gosta de atuar?
Em que área e local quer contribuir? 
Qual a ação ou atividade quer realizar? Qual a ação ou atividade quer realizar? 
Realizar ações individuais;

Participar de projetos ou grupos;

Procurar uma organização social;

Participar do programa de voluntariado de sua empresa

Realizar atividades a distância 

(internet e telefone). 



Legislação
Lei nº 9.608 / 1998

A Lei do Voluntariado define que o serviço voluntár io:

Não é remunerado;

Não gera vínculo empregatício;

Exige a assinatura do Termo de Adesão;

Não pode ser exigido em contrapartida de algum Não pode ser exigido em contrapartida de algum 
benefício;

É exercido em entidade  pública ou privada, sem fins 
lucrativos e com objetivos sociais.

O Termo de Adesão deve:
� Estabelecer o objeto e as condições de trabalho;

� Definir o reembolso de despesas.



Voluntariado Empresarial

Conjunto de ações realizadas por empresas para 
incentivar, facilitar e apoiar o envolvimento de seus 
funcionários em atividades voluntárias

O QUE A EMPRESA PODE FAZER: 

Apoiar projetos onde já atuem funcionários:; 

Valorizar e reconhecer o trabalho voluntário Valorizar e reconhecer o trabalho voluntário 

Orientar para atitudes cidadãs, solidárias e transformadoras; 

Incentivar a participação em projetos independentes;

Facilitar a criação de novos projetos de voluntariado;

Criar ou adotar um projeto identificando  necessidades que podem ser 
transformadas em oportunidades de trabalho voluntárioX interesses e 
preferências de seus funcionários;
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